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C.l. 30/2021 Dois Vizinhos, 28 de junho de 2021. 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇO POR ITEM 

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / COORDENAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

1 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de licenças de software 

AutoCAD LT. 

2 - JUSTIFICATIVA 
A compra das licenças visa atender o uso do software por este município no departamento 

de Gestão Urbana, garantindo assim o bom trabalho e andamento dos projetos, também 

mantendo atualizado o software e seu licenciamento e atendimento a legislação vigente. 

3- FONTE DE DESPESA (RECURSO) 
A fonte de despesa será recurso livre. 

4 - ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO/SERVIÇO 

  

  

          
    

Item Código CatSer | Descrição Quantidade 

1 37548 27472 AutoCAD LT 2022 Commercial New |7 
Single-user ELD 3-Year 
Subscription 

5-GESTOR 
O gestor deste contrato será o Sr. Secretário Vilmar Possato Duarte. 

6- FISCAL 
A fiscalização do mesmo ficará sob responsabilidade do servidor Juliano de Oliveira. 

7- SUPLENTE DE FISCAL 
O Suplente deste contrato será o servidor Diego Francis Bordum. 

Sendo o e tínhamos a solicitar, desejamos votos de elevada estima e    

     

consideração. 
—— 

Vimar PoSsato Duarte - Juliano de Oliveira 
Secretário de Administração e Finanças Técnico em Informática 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/0001-08 
  

Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 — CEP 85.660-000 — Dois Vizinhos - PR
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

1. Sobre a IPX TECH 

2. Produtos e Serviços da IPX TECH 

3. Orçamento 

4. Condições de Pagamento 

5. Prazo de Validade 

6. Autorização do Cliente 

Sobre a IPX TECH 

Completando 26 anos de mercado, com sede em Salvador - BA e filial em 

Madrid, a IPX TECH vem se destacando devido ao seu perfil agressivo de 

atuação em prol de seus clientes. Sinônimo de SOLUÇÃO, a IPX TECH atua 

como provedora de outsourcing de produtos e serviços, desenvolvimento de 

sistemas, venda de Hardware e Software dos maiores fabricantes, além de 

forte presença em serviços de infra-estrutura. 

Por tudo isso, a IPX TECH tem conquistado cada vez mais clientes, o que é 

fundamental para sua Missão: Utilizar a tecnologia para ajudar pessoas e 

empresas a se desenvolverem, proporcionando tranquilidade aos seus 

colaboradores, clientes e parceiros. 

IPX TECNOLOGIA LTDA. 

Rua Marechal Floriano, 28, Ed. Norma Camozzato, Sala 202, Canela, Salvador — Bahia, CEP: 40.110-010 | CNPJ nº 09.572.002/0001-20 

Tel: (71) 2137-1367 / 2132-8815 / 3311-0000 / 0800 2004 005 - http://www .ipxtech.com.brígov  



  

Produtos e Serviços da IPX TECH 

A IPXTECH é uma das maiores revendas AUTODESK do Brasil, além de 

promover treinamentos e capacitação de pessoal, através de um reconhecido 

CENTRO DE TREINAMEMTO BIM. Atuamos também com as maiores e mais 

confiáveis marcas de tecnologia do mercado 

PROJETOS, INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DE REDES ADMINISTRAÇÃO DE REDE 

& Cabeamento Estruturado = Instalação e Configuração de 
Rede Wireless Servidores 

& Certificação de Rede & Servidor de Domínio 
= Servidor de Arquivos 
» Servidor de Correio 
= Servidor de Impressão 

RAL SOFTWARES 

  

Servidores & Autodesk 
Desktops & Microsoft 

» Notebooks » Antivirus Eset 

Periféricos e Acessórios = VMWARE 
& Nobreaks 

Estabilizadores         

IPX TECNOLOGIA LTDA. 

Rua Marechal Floriano, 28, Ed. Norma Camozzato, Sala 202, Canela, Salvador — Bahia, CEP: 40.110-010 CNPJ nº 09.572.002/0001-20 

Tel: (71) 2137-1367 / 2132-8815 / 3311-0000 / 0800 2004 005 - http://www. ipxtech. com.br/gov



  

Proposta: 

  

Descrição Qt Unit Total 
  

        AutoCAD LT 2022 Commercial New Single-user ELD 3-Year Subscription 7 R$ 7.046,28 R$ 49.323,96 
  

Valor total desta proposta: R$ 49.323,96 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Vinte e 

Três Reais e Noventa e Seis Centavos). 

Condições Comerciais: 

Faturamento: contra empenho. 
Prazo entrega: até 10 dias Úteis após o faturamento. 
Local de faturamento e Entrega: o endereço de entrega e faturamento deve ser o mesmo 
constante no site da Receita Federal (CNPJ). 
Impostos: inclusos conforme legislação vigente. 

Caixa Econômica Federal - 104 / Ag: 3248 / Op: 003 / CC: 800506-2 
Bradesco - 237 / Ag: 3646 / CC: 17278-2 

Santander - 033 / Ag: 0911 / CC: 13001454-9 

Prazo de Validade da Proposta: Esta proposta é válida por 15 dias a contar de sua emissão, 
estando sujeita a novas condições comerciais após esta data. 

Autorização: Para autorizar a proposta descrita, envie e-mail para governoDipxtech.com.br 
/ ipxtech20200gmail.com 

WASHINGTON PIRES SOUSA 
DIRETOR EXECUTIVO 
RG 478108826 SSP BA 

    

  

    
      

09.572.002/00
01 «20 

|PX TECNOLOGIA 
0,28, Ed. Norma Gamozado, 

Rua Marachal Florian 40110-010 
Sata 202, Canela, CEP 

gatvador-BA 

IPX TECNOLOGIA LTDA. 

Rua Marechal Floriano, 28, Ed. Norma Camozzato, Sala 202, Canela, Salvador — Bahia, CEP: 40.110-010 | CNPJ nº 09.572.002/0001-20 

Tel: (71) 2137-1367 / 2132-8815 / 3311-0000 / 0800 2004 005 - http: /Awww.ipxtech.com.brigov 

 



  

  

  

  

  

  

                    

  

A Software Company 

Centro de distribuição PE Centro de Distribuição SP 

Avenida Presidente Castelo Avenida Dr. Yojiro Takaoká, 4384 

Branco, 249 - Sala 701 CJ: 5590 

Timbó Alphaville 

53520-020 - Abreu e Lima - 06541-038 - Santana de Parnaíba - 

PE SP 

Brasil Brasil 

CNPJ: 21.748.841/0001-51 CNPJ: 21.748.841/0002-32 

IE: 060870435 IE: Isento 

Endereço de cobrança e entrega: MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS 

MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS AV RIO GRANDE DO SUL, 130 - 

AV RIO GRANDE DO SUL, 130 - CENTRO 

CENTRO 85660-000 - Dois Vizinhos - PR 

85660-000 - Dois Vizinhos - PR Brasil 

Brasil 

(46) 3536-8810 

CNPJ: 76.205.640/0001-08 

A o Cotação Nº BR-CO-8426 

Data 

Data da Cotação: Gerente de Contas: Condições de Pagamento: Data de validade: 

28-06-2021 16:47:50 Alice Chaves 1X (30 DD PE) - Nota de 30-08-2021 

Empenho 

Descrição Impostos NCM CFOP Qtd. Valor Un. Entrega Valor Total 

ICMS Saida Externo 12%, 00000000 | 6102 | 7,000 | R$ 5434,00 5,0 Dias | R$ 38038,00 

[057N1] AutoCAD LT ICMS 18% Interno , ISSQN - UN úteis 

- Saida 2%, PIS Saida, Software Download 

2022 Commercial New Single-user | COFINS Saida, PIS Saida 
ELD 3-Year Subscription 1,65%, COFINS Saida 7,60%, 

Agilize projetos com o software de | IPI Saída 0% 
desenho AutoCAD LTO para iidiidia incisdidisa 

Windows e Mac OS X. Compartilhe |... ER ea i 
- incidentes já estão incluídos 

documentação coma no preco final 

confiabilidade da tecnologia pe . 
TrustedDWGTM, 

Total Com Impostos R$ 38038,00 

Frete Grátis 

Total R$ 38038,00 

Telefones: PE: (81) 3541-4912 | SP:(11)3230-2592 | RJ:(21) 4042-2592 | MG:(31) 4042-1445 | RS:(51) 4042-1320 | 

BA:(71) 4042-1845 | DF:(61) 4042-5657 | CE:(85) 4042-1175 +» Email: sac(grupotecnet.com.br + 

Site: https:/Awww.tecnet.co



A Software Company 

  

Centro de distribuição PE 

Avenida Presidente Castelo 

Branco, 249 - 

Timbó 

53520-020 - Abreu e Lima - 

PE 

Brasil 

CNPJ: 21.748.841/0001-51 

IE: 060870435 

Centro de Distribuição SP 

Avenida Dr. Yojiro Takaoká, 4384 

Sala 701 CJ: 5590 

Alphaville 

06541-038 - Santana de Parnaíba - 

SP 

Brasil 

CNPJ: 21.748.841/0002-32 

IE: Isento 

  

  

MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS (Assinatura) 

  

Condições de Pagamento: Faturado para 30 DD através do CD PE, mediante Nota de Empenho 

Dados Adicionais: “Distribuição de programa de computador/software produzido em serie por conta e ordem de terceiro, detentor do 

direito autoral* 

Telefones: PE: (81) 3541-4912 

BA: (71) 4042-1845 

SP: (11) 3230-2592 | RJ: (21) 4042-2592 

DF: (61) 4042-5657 | CE:(85) 4042-1175 

Site: https:/Awww.tecnet.co 

| MG:(31) 4042-1445 | RS: (51) 4042-1320 | 

* Email: sacOgrupotecnet com.br +



30/06/2021 

BEST SUL 
SOFTWARE 

  

Bling - Proposta Comercial 

Proposta Nº 3485 

Best Sul Software 
CNPJ: 08.748.902/0001-12 

Fones: (51) 3398 3009 / (54) 3311 5310. 

Avenida Praia de Belas 1212, Sala 424 - Porto Alegre - RS. 
Rua Bento Gonçalves, 578 / 706 - Passo Fundo - RS. 

  

    
  

        

  

  

                

  

  

                

  

  

  

      

Para 

Prefei Municipal de Dois Vizinh 
rogo EENTO is Hsia Naihihos Número da Proposta | 3485 

Fone: (46) 3536-8838, ti(Ddoisvizinhos.pr.gov.br Data 30/06/2021 

Aos cuidados de: Juliano de Oliveira 

Itens da proposta comercial 

Descrição do produto/serviço Código | Un | Qtd. | Preço lista. | Desconto % | Preço un. | Preço total 

Autodesk AutoCAD LT 2021 Commercial New 
Single-user ELD 3-Year Subscription 18 un | 7,00 5.900,00 0,00 | 5.900,00 41.300,00 

Soma das Total outros | Desconto total Total da o Nº de Itens Qtdes iara dos itens Total dos itens Frete proposta 

1,00 7 0,00 0,00 41.300,00 0,00 41.300,00 

Condições gerais 

Prazo de entrega 5 

Validade 30 dia(s) 

Garantia 36 mes(es) 

Observações 

  

  

- Faturamento mediante análise de crédito. 
- Inclui suporte. Consulte condições.       

Atenciosamente, 

Raquel Bubols - BEST SUL (51) 99359-5272 

https:/Awww.bling.com.br/relatorios/orcamento.impressao.php 11



RES: RES: RES: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO AUTOCAD LT 

De Raquel Bubols - BEST SUL <raquel(Qbestsul.com.br> 

Para Juliano de Oliveira <ti(mdoisvizinhos.pr.gov.br> 

Data 02-07-2027 09:10 

  

Não há diferença de valor. 

  

A revenda sempre comercializa a última versão disponibilizada pela Autodesk, neste momento é a 2022. 

tenciosamente, 

Raquel Bubols 

(51) 3398-3009 

(51) 99359-5272 

    

raquel (Bbestsul.com.br 

BEST SUL 
SETE 

A AUTODESK 
Mesatier Portiner 

Speciatratar 
Areidenente. Engisererna & 
Ecestractia COREL. 

Porto Alegre — RS. Avenida Praia de Belas, 1212 / 424. 

Passo Fundo — RS. Rua Bento Gonçalves, 578 / 706. 

De: Juliano de Oliveira <tiBdoisvizinhos.prgov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 2 de julho de 2021 08:02 

Para: Raquel Bubols - BEST SUL <raquelObestsul.com.br> 

Assunto; Re: RES: RES: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO AUTOCAD LT 

Raquel bom dia tudo bem? 

Tem diferença de valor do Cad 2021 para o 2022? 

se tiver pode atualizar o orçamento fazendo favor para mim. 

att. 

Juliano de Oliveira 

Técnico em Informática 

Tel(46) 3536 8838 

: , Prefeitura Munieipai de 

Dois VizinHos 

  

Em 30-06-2021 16:53, Raquel Bubols - BEST SUL escreveu: 

Boa tarde Juliano 

Segue anexo proposta conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

Raquel Bubols  



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO UFPB/SOF/CPL Nº 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23074.001425/2020-07 

  

    
  

Data de abertura: 22/10/2020 às 09h30min, horário de Brasilia-DF, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

  

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de cessão de direito de uso de licen- 
ças de Sofiwares Autodesk, denominado Architecture Engineering & Construction Collection IC New Single-user ELD 3-Year Subs- 
cription e Autocad LT 2021! New Single-user ELD 3-Year Subscription, para uso da Superintendência de Infraestrutura (SINFRA). 
da Universidade Federal da Paraíba (UFPB). conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 
  

  

  
  

  

Valor total estimado: úcio 2 2 
R$ 597.892,95 (Quinhentos e Noventa e Sete Mil, Oitocentos e Dn ROO . aa DO 

Noventa e Dois Reais e Noventa e Cinco Centavos) 

Prazo para envio da proposta/documentação: Decreto nº 7.174/2010? Margem de preferência? 
Até 02 (duas) horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro. Sim (X) Não ( ) Sim (X) Não ( ) 

Pedido de Amostra? Vistoria? 

Sim ( ) Não (X) Obrigatória ( ) Facultativa (X) Não se aplica (...) 
Referência: Não se aplica. Referência: Item 9.11.9.1 do Edital. 

Pedidos de esclarecimentos: Impugnações: 
Até 19/10/2020 para o endereço eletrônico : 19/ aa 

Até 19/10/2020 para o endereço eletrônico cplpuDprefeitura.ufpb.br 
cplpuQprefeitura.ufpb.br 

  
       

* Documentos de Habilitação (Referência: Item 8 do Edital) 

  

  

Requisitos básicos e específicos: 
Proposta e Especificação do serviço detalhado; 

Sicaf ou documentos equivalentes Requisit cáfic: 
Certidão CNJ equisitos especificos 

1. Atestadosfornecidos por pessoas de direito público ou privado 
Certidão Portal Transparência (8 4º do art. 30 da Lei nº 8.666/93). 
Certidão CNDT 

Certidão Negativa Inidôneos TCU 
Certidão Negativa de Falência e Concordata, etc. ed

, 
2 
o
i
 

ad
 

O,
 de

m   
  

Adjudicação: vencedor do(s) respectivo(s) item(ns) e/ou grupo(s). 
Local de entrega: Campus 1 da UFPB. 

    Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da SOF-CPL pelo endereço wymw.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções 

Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “153066”. O Edital e seus Anexos estão disponíveis para download no Compras- 
net e também no endereço eletrônico https:/www.ufpb.br/sojfcontents/menu/a-sof/CPL 
  

  

Câmara Nacional de Mocelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Atualização: Julho/2020 
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D-216/2021 

Departamento de Compras Dois Vizinhos, 02 de julho 2021. 

  

Prezado Senhor (a), 

Solicito dotação para o objeto conforme segue: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE LICENÇAS DE SOFTWARE AUTOCAD LT 2022. 

Valor total: R$ 40.191,90 (Quarenta mil e cento e noventa e um reais e noventa reais) 

Solicitante: Vilmar Possato Duarte 

Conforme C.I. 030/2021 em anexo. 

Dotação Despesa: Secretaria de Administração e Finanças 

Fonte de recurso: Livre 

Sendo o que se apresenta, 

Atenciosamente, 

     Dione Luiz da Silv 

Departamento de Compras 

Ao Senhor 

Ademir Luiz Batistella 

Departamento de Contabilidade 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 — CEP 85.660-000 — Dois Vizinhos - PR
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Município de Dois Vizinhos 
Solicitação 182/2021     
  

  

  

  

  
  

  

  

Páginas 

Solicitação 

Núrero Tipo Emitido em Quantidade de itens 

182 Contratação de Serviço 06/07/2021 1 
Solicitante Pr Gerado 

Código Nore Núrrero 

94-9 Vilmar Possato Duarte 327/2021 

Local 

Código Nome 

36 SEC ADMINISTRACAO E FINANCAS 

Órgão Pagamento 
Nome Forma 

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Entrega 
Local Prazo 

15 Dias 

Descrição: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de pagamento: 

O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 dias 

após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras (Entende-se por aceitação 

da nota fiscal, a entrega dos anexos devidamente preenchidos atendendo o cumprimento da instrução 

normativa Municipal - IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do registro de 

preços). 

Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro 

rata tempore” do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos 

Oficiais - Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente 

contas em instituições diferentes das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as 

transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual varia entre R$ 8,00 (oito reais) a R$ 10,00 ídez 

reais) por operação. 

Deverá constar na Nota Fiscal: 

Numero Licitação 

Numero do Registro de Preços 

Numero da Requisição 

Numero Aditivo/Apostilamento se houver 

Recebimento conforme Decreto 17137/2021 

Especificar (local, ou emitir relatório assinado pelo responsável pelo recebimento) 

Anexos para todas as notas (Todas as negativas fiscais mais CNDT) 

Dados bancários para pagamento. I
S
A
 

w
r
N
H
 

A data para entrega de Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, deverão ser 

encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá consta na Nota Fiscal. 

objeto: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE AUTOCAD 

LT. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Comprovado que o serviço executado não corresponde às especificações constantes na proposta ou 

apresente algum defeito, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substitui-lo sem 

qualquer ônus no prazo maximo de 05 (cinco) dias para a Administração e sem prejuízo das sanções 

previstas no presente edital. 

A contratada prestará garantia pelo prazo previsto do item, contados da entrega, em face de 

quaisquer problemas na aquisição da subscrição da licença ou no fornecimento do arquivo digital da 

aquisição de licenciamento e/ou registro da contratação no site oficial de licenciamento do 

software. 

Suporte Técnico e Manutenção: A empresa fornecedora deve garantir serviços de atendimento e suporte 
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técnico, pelo período de validade das licenças, disponíveis em horário comercial, em dias úteis, 

através de telefone ou via web. Atendimento em língua portuguesa (BR). 

A contratada deverá, durante a vigência do registro, sem ônus adicional para a Contratante, fornecer 

novas versões da solução que forem lançadas para correções de falhas na aplicação (bugs) ou 

atualizações e melhorias. 

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: A contratada deverá contribuir para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 

ambiental, de acordo com o ART. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o ART. 3º da 

LEI N.º 8.666/93 e com o ART. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010. 

Todos os documentos devem ser impressos preferencialmente em papel reciclável. 

Do Gestor: Vilmar Possato Duarte. 

Fiscal: Juliano de Oliveira. 

Suplente: Diego Francis Bordun. 

Do preço: O preço teve como base orçamentos de empresas do ramo pertinente ao objeto e edital de 

outro ente público. 

Do critério: O sistema de formação de preços foi baseado na obtenção da Média Saneada por meio do 

Coeficiente de Variação. A média saneada consistiu na avaliação crítica dos preços obtidos, em que 

foram desconsiderados os valores demasiadamente discrepantes, bem como extirpados os valores 

considerados inexequíveis. 

Da entrega: As licenças deverão ser disponibilizadas diretamente ao Departamento de Manutençao de 

Serviços, ao fiscal do Registro de Preços Sr. Juliano de Oliveira ou ao suplente Sr. Diego Francis 

Bordun em prazo não superior a 15 dias após a emissão do empenho. Deverão ser apresentados por meio 

de download, em link direto, próprio, com chave de segurança exclusiva para o Município de Dois 

Vizinhos. 

VIGÊNCIA: A presente ata de registro de preços terá a duração de 12 (doze) meses. 

Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 

(doze) meses da assinatura e/ou emissão no caso de empenho. 

No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou mercadorias, os contratos 

decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas até o limite 

legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, S 

4º, e do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

DO REAJUSTE: Caso o registro de preços migre para contrato o preço consignado no contrato será 

corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para 

apresentação da proposta (será considerado a data da abertura da licitação), pela variação do IPCA. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 

registrados não serão reajustados. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado 

requerer e demonstrar documentalmente, necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

FONTE RECURSO: Livre 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto: 

1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) 

responsável (is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de 

questões técnicas com o fiscal, a não ser por iniciativa deste último; 

2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, 

empresa privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do 

art. 70 da Lei nº. 8.666/1993; 

3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao 

Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, 

culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 

4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste 

contrato, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório; 
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5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA: 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal; 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade; 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não 

cabendo à firma executante o direito de indenização; 

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do 

Município. 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 

CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480, 

de 30 de julho de 2020. 

Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas 

jurídicas mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou 

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

£) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública cu nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, 

conforme previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27, alínea “D” de acordo com os princípios e 

critérios de conduta nele estabelecidos. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a 

administração municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 

seguintes penalidades; 

I - Advertência; 

II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) pór dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente; 

III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do 
município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei nº 8.666/93; 

Iv - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando o inadimplemento ensejar a 
rescisão contratual; 

V - A licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, deixar de 
entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases 
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contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado comportar-se de medo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a administração pública e, será descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais; 

Parágrafo primeiro - as sanções previstas nos incisos "I e V”" desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos incisos II a IV, facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

Parágrafo segundo - a multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do 

município de Dois Vizinhos ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 

Parágrafo terceiro - a critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no 

todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa 

detentora do contrato, por escrito, no prazo máximo até 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e 

aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará novo prazo, este improrrogável, 

para a completa execução das obrigações assumidas. 

Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que: 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido 

pela administração, a assinar contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

II) Não mantiver a sua proposta. 

Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da próposta ao licitante 

que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido 

pela administração, a assinar contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem 

prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de 

suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 

(dois) anos, garantida a ampla defesa. 

Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais 

penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da lei federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis preconizadas no código de defesa do consumidor - lei federal nº 8.078 de 11/09/90; 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada 

apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido 

a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias 

úteis a contar do recebimento da notificação. 

  

  

Justificativa: 

Conforme CI nº 030 da Secretaria de Administração e Finanças / Coordenação de Manutenção de Serviços. 

   

  

  

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

037548 LICENCA AUTOCAD LT PARA 3 ANOS UN 7,00 5.741,70 40.191,90 

AutoCAD LT 2022 Commercial New Single-user ELD 3-Y ear Subscription 

AutoDesk AutoCAD LT no idioma Inglês (EUA). 

Acesso a serviços e recursos de nuvem com armazenamento. 

Compativel com Windows 7 ou superior 64 bits. 

Deverá permitir a instalação de todas as aplicações diretamente na estação de trabalho. 

Fabricante: AutoDesk 

Devem ser disponibilizadas sempre a última versão atualizada pelo fabricante. 

A conta cadastrada no fabricante deverá ficar no nome do Municipio de Dois Vizinhos. Validade 
de Assinatura de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da entrega do software e suas 

respectivas chaves de acesso ao ambiente. 

O fomecedor/distribuidor se comprometerá em enviar, junto com cada licença/assinatura, termo 

com a data de aniv ersário/vencimento da assinatura. 

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003-2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01760 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

Do Exercicio 7,00 40.191,90 

TOTAL 40.191,90 

E    

  

  

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa 

06.001.04.122,0003.2025 40.191,90 
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Cod 01760 Fonte 00000 G.Fonte E 409.191,90 

  

  

DIONE LUIZ DA SILVA 
Emissor 
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PIO DE 

VIZINHOS 
PARANÁ     
PORTARIA N.º 002/2021 

Designa Pregoeiros, Ordenador de Despesas e Equipe de 

Apoio do Município de Dois Vizinhos. 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso de 

suas atribuições legais, em cumprimento as determinações da 

Lei Federal nº 10.520/02 e ao Decreto Municipal nº 

16375/2020, 

RESOLVE: 

DESIGNAR Pregoeiros, Ordenador de Despesas e Equipe de 

Apoio, os servidores abaixo relacionados que, sem prejuízo de suas funções, serão responsáveis 

pela operacionalização dos certames sob a modalidade de Pregão Eletrônico a serem realizados no 

âmbito da Administração Municipal de Dois Vizinhos, cujas atribuições, direitos e deveres se 

encontram estabelecidos nos supracitados diplomas legais. 

  

  

  

Pregoeiro Bianca Cristina Schreiber | CPF nº 085.268.369-35 
Silvio Alves da Rosa CPF n.º 032.805.189-62 

Ordenador de Despesas Natalia Becchi Borçatto CPF n.º 087.558.049-18 
Equipe de Apoio Bianca Cristina Schreiber CPF n.º 085.268.369-35 

Elizangela Tavares da Silva CPF n.º 046.778.989-44 

Marcio Trentini CPF n.º 074.628.479-90 
Raul Zanella CPF n.º 063.393.919-66 
Silvio Alves da Rosa CPF n.º 032.805.189-62         
  

Revoga-se a Portaria nº 053/2020. 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos 

oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, 

60º ano de emancipação. 

EA 

SS 
msmo 

/ 

  

” Pd 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se  / / 

| Legeea À 
E e estada 

l Lo 
Vilmar Possato Duarte 
Secretário de Administração e Finanças 

MPontaria'20211002- Pregoeiro docx 

Administração Municipal de Dois Vizinhos CNJP 76.205.640/0001-08 

Av. Rio Grande do Sul, 130 - Fone 46.3536-3800 gabinete(Ddoisvizinhos.pr.gov.br 

Cx. Postal 291 - CEP 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná www.doisvizinhos.pr.gov.br





   
Município de 

Dois Vizinho 
Estado do Paraná 

  

EDITAL 

  

Pregão Eletrônico nº 080/2021 Data de Abertura: 26/7/2021 às 8:15 
no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br   
  

Objeto 
  

Registro de Preços objetivando a futura e eventual aquisição de licenças de software 
AUTOCAD LT - Exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 

  

Valor Total Estimado da Licitação 
  

R$ 40.191,90 (quarenta mil, cento e noventa e um reais e noventa centavos). 

  

  

  
  

    
  

  

Registro de Preços? Instrumento Forma de Adjudicação Lic. Exclusiva 
Contratual ME/EPP? 

SIM ATA DE MENOR PREÇO POR SIM 
REGISTRO DE ITEM 

PREÇOS 

Classificação do Objeto da Licitação Modo de Disputa Diferença 
mínima entre 

lances? 
BENS E SERVIÇOS COMUNS ABERTO e FECHADO NÃO 

Documentos de Habilitação (Veja item 14)* 
Requisitos Básicos: Requisitos Específicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes - Declaração Unificada     
* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na 
seção do instrumento convocatório acima indicada. 

  

  
  

Reserv. Cota Exige Pedidos de Impugnações 
ME/EPP? Amostra/Dem.? Esclarecimentos 

NÃO NÃO Até 3 dias úteis Até 3 dias úteis antes 

    antes da abertura   da abertura 

  

Envio da proposta e documentação 
  

No momento do cadastro da sua proposta e necessário também o envio de toda 
documentação relativa a habilitação da empresa, para mais informações vide Tutoriais na 
plataforma do Compras Governamentais. 
Link:https://demonstra.serpro.gov.br'tutoriais/comprasnet pregao 20191104-10-11- 
22/htmi/demo 7.html 

  

Justificativa do processo 
    Justifica-se a licitação, pois a compra das licenças visa atender o uso do software por este 
município no departamento de Gestão Urbana, garantindo assim o bom trabalho e 
andamento dos projetos, também mantendo atualizado o software e seu licenciamento e 
atendimento a legislação vigente. 

  

Fonte do recurso: Livre. 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 — CEP 85.660-000 — Dois Vizinhos - PR 

 



   
Estado do Paraná 
  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 080/2021 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2021 - Protocolo nº 174/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Dois Vizinhos — Paraná 
WWww.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, inscrito no CNPJ sob n.º 78.205.640/0001-08, 
através da Secretaria de Administração, sediada à Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 
— Centro — Dois Vizinhos - Paraná, CEP 85660-000, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito, Luis Carlos Turatto, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.2 O certame deverá ser processado e julgado em conformidade na forma das Leis 
Federais nº 10.520/2002, 123/2006, 147/2014, da Lei Municipal nº 1994/2015, do 
Decreto Federal nº 10.024/2019, dos Decretos Municipais 12070/2015 e 16375/2020, e 

subsidiariamente no que couber da Lei Federal n.º 8.666/1993, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3 O pregoeiro deste município foi designado pela Portaria nº 002/2021 de 8 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição n.º 2274, de 12 
de janeiro de 2021. 

1.4 O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www. comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

  

DATA E HORARIO DO 
RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS E DOS | ATÉ 8h15 DO DIA 26/7/2021 
DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
DATA E HORARIO DA 

ABERTURA DA SESSÃO 8h15 DO DIA 26/7/2021 
PULICA 

UASG: 987541 — PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS/PR 

  

  
        

1.5 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 
endereço eletrônico: licitacao(Ddoisvizinhos.pr.gov.br. 

1.6 As respostas aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sítio do 
município  — — www.doisvizinhos pr.gov.br, bem como no endereço: 
www.comprasgovernamentais gov.br para ciência de todos, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis. 

1.7 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer 
hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 
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2. DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o Registro de Preços objetivando a futura e eventual 
aquisição de licenças de software AUTOCAD LT - Exclusivo para participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.doisvizinhos.pr.gov.br. 

2.3 A licitação é composta por item(ns) ou Lote(s) conforme tabela do ANEXO I do edital. 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone nº (46) 3536-8848. 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 
pelo(a) servidor(a) Juliano de Oliveira. 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo | e demais condições definidas neste 
Edital. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 
petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacao(Ddoisvizinhos.pr.gov.br, até as 17 horas e 15 minutos, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

4.2 A impugnação deverá ser encaminhada por e-mail, dirigida ao Pregoeiro e conter o 
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a 
denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone com DDD e endereço 
eletrônico. 

4.30 Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação. 

4.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

4.5 Não será conhecida impugnação interposta após vencido o respectivo prazo legal. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste PREGÃO EXCLUSIVAMENTE os interessados 
qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte, aptas a se 
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beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei 
Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.º 147/2014, cujo objeto 
social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as 
exigências deste Edital e que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF e que estiverem regularmente credenciados e em 
situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não 
se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no $& 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 
junto a qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da Administração Pública, até à data 
do recebimento das propostas. 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

5.1.3 Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e 
empresas de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão | 
do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda; 

d) que estejam sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 
empresas com plano: de recuperação acolhido judicialmente e empresas em 
recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente. 

5.3 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital. 

6. DO CREDENCIAMENTO o 

6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração 
de Serviços Gerais — SIASG, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
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6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 
licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

6.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

6.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da 
liberação do Edital, até a data e horário supracitado. 

711 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do objeto 
ofertado em campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, 
constante do Anexo | deste Edital. 

7.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 
lances, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 
a ter mais de um resultado. 

7.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de 
sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 

7.4 A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na plena 
aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital. 

7.5 Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro. 

7.6 As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais 
como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc), sob pena de 
desclassificação. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 Na data e horário supracitados a sessão pública na internet, no sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, será aberta por comando do pregoeiro, com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

8.2 A comunicação entre ao pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.4 Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, ou que identifiquem o licitante. 

8.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar pelo sistema. 

9.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

9.4 A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior ao valor informado na 
primeira página deste edital, e incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor proposta. 

9.5 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

9.6 Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta 
eletrônica para efeito da classificação final. 
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9.7 Será adotado, para envio de lances, o modo de disputa aberto e fechado. 

  

9.8 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de 15 (quinze) minutos. 

8 1º Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8 2º Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições do parágrafo acima, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

$ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos 8 2º e 8 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos $2º e $ 3º, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no 8 4º. 

$ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe 
de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no $ 5º. 

9.9 O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à 
realização de eventual diligência. 

9.10 Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e 
local onde será dado prosseguimento à sessão pública. 

9.11 Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

9.12 Caso a desconexão do pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos na LC 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido no 82º do art. 3º 
da Lei 8666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
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10.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso 
de ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

   S 

um 

  

10.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11. NEGOCIAÇÃO 

11.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 
máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

12. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A proposta de preços escrita deverá ser anexada no sistema Compras 
Governamentais, pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas, juntamente com o 

SICAF atualizado, se o pregoeiro solicitar. 

12.1.1 O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou 
por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 

12.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3 A proposta deverá conter: 

12.3.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta; 

12.3.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional (Real), em algarismo, 
com até duas casas após a vírgula (0,00), sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária; 

12.3.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 
necessárias à execução do objeto; 

12.3.4 O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias; 

12.2.5 Na proposta deverá conter a indicação do produto e da marca; 

12.3.6 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena 
de desclassificação. 

12.3.7 O pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do 

processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar 
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documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos. 

12.3.8 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação. 

12.4 A apresentação da proposta implicará: 

12.4.1 Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas por este Edital e seus Anexos; 

12.4.2 Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, 
condições para execução dos serviços, sujeitando-se ao gerenciamento e 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

13. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 
possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao 
valor máximo para a contratação. 

13.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

13.4 Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores 
aos máximos ou preço manifestamente inexequível. 

13.5 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

13.6 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do parágrafo 3º do artigo 85 da Lei Estadual n.º 15.608/07 e do parágrafo 3º do 
artigo 43 da Lei n.º 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

13.6.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas 
e comprovações em Relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

13.6.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

13.6.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 

13.6.4 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
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13.6.5 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal; 

13.6.6 Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

13.6.7 Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, 
e junto ao Ministério da Previdência Social; 

13.6.8 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

13.6.9 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

13.6.10 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 
órgãos de pesquisa; 

13.6.11 Estudos setoriais; 

13.6.12 Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos 
equipamentos. 

13.6.13 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

13.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os 
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública 
será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.9 A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu 
valor global. 

13.10 Serão também desclassificadas as propostas: 

13.10.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições 
fixados neste Edital; 

13.10.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
proponentes; 

13.10.3. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na 
própria sessão; 

13.10.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de 
outras propostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em 
Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda 
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aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à 
contratação. 

13.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

13.11 Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
este Edital. 

13.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13.13 Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, o 
pregoeiro convocara o licitante LOCAL ou REGIONAL caso o mesmo esteja no limite 

dos 10% (dez por cento) do preço válido de uma empresa NÃO LOCAL ou REGIONAL. 
Caso a empresa LOCAL ou REGIONAL CONVOCADA, for desclassificada, passa para 
a próxima local ou regional (se existir), caso contrário, volta o item para a convocação 
do PRIMEIRO COLOCADO NÃO LOCAL ou REGIONAL. 

13.13.1 As empresas locais sediadas no município de Dois Vizinhos terão 
preferência em relação as demais licitantes, desde que seu último lance esteja até 10% 
(dez por cento) acima do melhor lance verificado ao término da etapa de lances. 

13.13.2 Na hipótese de não haver nenhuma empresa na condição citada no item 
anterior dar-se-á preferência às microempresas e empresas de pequeno porte ou MEI 
sediadas em âmbito regional. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa: 

14.1.1. À habilitação jurídica; 

14.1.2. À regularidade fiscal; 

14.1.3. Documentação Complementar; 

14.2 Os documentos remetidos por meio da opção “Incluir Anexo” do sistema 
ComprasNet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

14.2.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos ao Departamento de 
Licitações, situado na Avenida Rio Grande do Sul, 130, Centro, CEP 85660-000, 
Dois Vizinhos-PR. 

14.2.2 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

14.2.2.1 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da 
sessão pública. 
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14.3 É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 
realização da sessão pública. 

14.3.1 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE não atender às 
exigência habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

14.4 A habilitação da licitante será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e 
da documentação complementar especificada neste Edital. 

14.4.1 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no 
SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

14.4.2 Realizada a habilitação parcial no SICAF, será verificado eventual 
descumprimento das vedações elencadas no item 5.2 do edital, mediante consulta 
ao: 

14.4.3 SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

14.4.4 Cadastro de impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce. pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosVWeb.aspx); 

14.4.5 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, no 
endereço eletrônico www. portaldatransparencia.gov.bríceis. 
  

14.5 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 8º da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 outubro de 2010, “O licitante que apresentar o SICAF 
válido, fica dispensado de apresentação do documentos de habilitação contidos no 
mesmo. Para o caso de documentos com validade inferior, o licitante fica habilitado 
mediante apresentação da documentação, sinalizada no SICAF em plena validade.” 

*14.6 OS LICITANTES DEVERÃO CUMPRIR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: 

14.6.1 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
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d) No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de qualificação; 

14.6.1.1 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.6.2. Regularidade Fiscal: 

a) prova de regularidade perante as Fazendas Nacional e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante com a apresentação das seguintes certidões: 

a.1) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 
da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), da sede do licitante. 

a.2) a prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da 
certidão negativa ou positiva com efeito negativo, ou se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição 
municipal. 

b) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

14.6.2.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

14.6.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

14.6.2.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
Edital. 

14.6.2.4 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

14.6.2.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance 
seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se 
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
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desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório, ou revogar a licitação. 

   
14.6.2.6 Os sites oficiais serão consultados para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal de documento. 

14.6.3. Qualificação Técnica: 

a) Não exigida para este certame. 

14.6.4. Documentação Complementar: 

a) Declaração Unificada (conforme modelo — Anexo |V); 

14.6.5. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas 
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de 
habilitação. 

14.6.6. Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem as exigências deste edital 
para tal fim. 

14.6.7. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, 
devendo ser observado o seguinte (condição válida, também, para pagamento das 
mensalidades, se for o caso): 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por 
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 
ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização, ou; 

c) se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente, e 

d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ 
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

14.6.8. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre os documentos, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

14.6.9. O não atendimento das exigências constantes deste item 14. Edital implicará na 
inabilitação do licitante. 
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15. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

15.1 O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com 
o cadastro da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não 
abrangidos pelo SICAF ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos 
relativos à qualificação técnica e complementar. 

15.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.3. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
lograr êxito em encontrar a certidão válida. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

16.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em 
campo específico no sítio Compras Governamentais, as seguintes situações: 

16.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF; 

16.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no edital. 

b) Sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

c) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da nº Lei 8666, de 21 junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

d) A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 
nº2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e 
no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal. 

f) Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitação da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 
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9) Sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos 
estabelecidos no art. 429 da CLT. 

16.1.3 Não possuir registro impeditivo da contratação: 

a) no SICAF, 

b) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 
(www. portaltransparência.gov.br'ceis) e 

c) no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CNCIA) e 

d) no Cadastro de impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos tce. pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). 

e) Consulta ao CNEP de empresas com penalidades aplicadas 
(http:/Awww., portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

f) Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

16.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, ao pregoeiro 
o declarará vencedor. 

17. DOS RECURSOS 

17.1 Declarado o vencedor, ao pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

17.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

17.5 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

17.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, ao pregoeiro terá até 5 
(cinco) dias para: 

17.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 
fora do prazo estabelecido; 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 — CEP 85.660-000 — Dois Vizinhos - PR



  

17 
Município de    

Estado do Paraná 

17.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

17.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso a autoridade julgadora, que terá 

5 (cinco) dias úteis para decidir; 

17.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

17.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

17.9 Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços no prazo estabelecido neste edital. 

8 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, também será 
exigida a regularidade fiscal e trabalhista, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

8 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital. 

18.2 O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
do Contrato ou Ata de Registro de Preços, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos. 

18.4 A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui 
poderes para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos 
constitutivos, alterações e demais documentos necessários à comprovação de seus 
poderes. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA 

MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo 

Departamento de Compras. 

*(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente 

preenchidos atendendo o cumprimento da instrução normativa Municipal — IN 

01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do registro de preços). 
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19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões fiscais mais a CNDT em 
validade para o pagamento. 

19.3 Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor 
devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo 
pagamento, de acordo com a variação “pro reta tempore” do Índice de Preço ao 
Consumidor Amplo (IPCA). 

19.4 A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, 
preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - Banco do Brasil ou Caixa Econômica 

Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições 
diferentes das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências 
bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual varia entre R$ 8,00 (oito reais) a R$ 10,00 (dez 
reais) por operação. 

20. DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 40.191,90 (quarenta mil, cento e 
noventa e um reais e noventa centavos). 

20.2 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital 
correrão por conta da seguinte dotação: Exercício da Despesa — 2021, 

  

Conta da Despesa Funcional Programática Destinação de Recurso 
01760 06.001.04.122.0003.2025 00000 
  

          

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, a administração municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante vencedora as seguintes penalidades: 

| - Advertência; 

Il - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

HI - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na lei nº 8.666/93; 

IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando 
o inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 

V-A licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, 
deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa 
exigidas em todas as fases contratuais, ensejar o retardamento da execução do 
certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo 
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

administração pública e, será descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei nº 10.520/02, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais 
cominações legais; 

21.2 As sanções previstas nos incisos "| e V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos Il a IV, facultada a defesa prévia do licitante, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

21.3 A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do 
município de Dois Vizinhos ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 

21.4 A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no 
todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado 
pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) 
dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

21.5 Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração ao licitante que: 

|) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do 
prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

Il) Não mantiver a sua proposta. 

21.6 Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 
proposta ao licitante que se recusar justificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata de 
registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo 
de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do município de Dois 
Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 

21.7 Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente 
as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da lei federal nº 8.666/93, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do consumidor 
- lei federal nº 8.078 de 11/09/90; 

21.8 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
contratada apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através 

da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 

fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

21.9 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de 

perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante que: 

a. Apresentar declaração falsa: multa de 20% (vinte por cento); 
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b. Deixar de apresentar algum documento exigido no edital: multa de 10% (dez por 
cento); 

c. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte 
por cento); 

d. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por 
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor 
da multa aplicada será inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial. 

e. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a 
declaração de inidoneidade. 

22. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

22.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

23. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

23.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com o ANEXO | do edital, após a 
solicitação e emissão e recebimento da solicitações do Departamento de Compras. 

23.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração 
e a critério da Secretaria requisitante, diante de pedido formalizado, feito ao setor 
requisitante até 5 (cinco) dias antes do término do prazo original. 

23.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da 

Administração, determinar o prazo total da prorrogação. 

23.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante 
poderá: 

23.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinar sua substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
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23.2.1.1 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente 
contratado; 

23.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

23.2.2.1 Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do contratante, mantido o preço inicialmente contratado. 

23.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro 
vigente, conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

23.4 O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observador os padrões, 
legislação, regras e normas baixadas pelos órgãos competentes. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS 

24.1 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade dos 
serviços: 

1-Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal da Ata de Registro de Preços, 
através do(s) responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da 
CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal, a não ser por iniciativa deste 
último; 

2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer 
órgão público, empresa privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar 
qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993; 

3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais 
causados ao Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus 
profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão 
involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo Município; 

4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o 
objeto deste registro de preços, de acordo com as especificações determinadas no 
Processo Licitatório; 

5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA: 

a) Entregar/executar o objeto de acordo com as orientações do fiscal; 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade; 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as 

especificações e normas, não cabendo à firma executante o direito de indenização; 

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela 
Fiscalização do Município. 
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6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e 
o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e 
na legislação vigente. 

  

25. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

25.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2021. 

25.2 Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

Il - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

Ill - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ou 

9) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 — CEP 85.660-000 — Dois Vizinhos - PR  



    cá 

  

Estado do Paraná 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do Paraná através do endereço eletrônico 
www.dioems.com.br/ e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br/. 

26.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos não será, em caso algum, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório, bem como o licitante deverá formular seus preços incluindo na 
contraprestação todos os custos inerentes ao objeto, inclusive a despesa de entrega do 
objeto. 

26.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.4 Com fundamento na norma do art. 43, $ 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado 
ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde 
a realização da sessão pública. 

26.5 Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas. 

26.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

26.7 No julgamento das propostas e da habilitação, ao pregoeiro poderá relevar 
omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 

legislação vigente. 

26.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e 
dos documentos que o integram. 

26.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da 
imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada 
do original para autenticação por servidor devidamente nomeada para tal, e serão 
retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta 
licitação. 

26.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

26.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pelo Pregoeiro. 

26.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
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comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos 
os estabelecimentos da empresa. 

26.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para 
habilitação não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por protocolos que 
configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

26.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

26.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectiva Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e de participação exigidas no 
procedimento licitatório. 

26.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em contrário. 

26.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 

26.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro. 

26.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que 
não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

26.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO | Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de 
Fornecimento; 

ANEXO Il Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO IIl Modelo de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV Modelo de Declaração Unificada: 

Dois Vizinhos, 9 de julho de 2021. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

A tr La hsm 
Silvio Alves da Rosa 
Pregoeiro 
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ANEXO | | 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1- OBJETO: 

1.1 Constitui objeto deste certame o Registro de Preços objetivando a futura e 
eventual aquisição de licenças de software AUTOCAD LT - Exclusivo para participação 
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

  

Lote 001 

    
1 37548 |LICENCA AUTOCAD LT PARA 3| 7 | UN |5.741,70] 40.191,90 

ANOS AutoCAD LT 2022 Commercial 
New  Single-user ELD  3-Year 

Subscription  AutoDesk AutoCAD LT 
no idioma Inglês (EUA). 
jAcesso a serviços e recursos de nuvem 
com armazenamento. 
Compatível com Windows 7 ou superior 

64 bits. 
Deverá permitir a instalação de todas 
as aplicações diretamente na estação 
de trabalho. 
Fabricante: AutoDesk. 
Devem ser disponibilizadas sempre a 
última versão atualizada pelo 
fabricante. 
A conta cadastrada no fabricante 
deverá ficar no nome do Município del 
Dois Vizinhos. Validade de Assinatura 
de 36 (trinta e seis) meses, a contar da 
data da entrega do software e suas 
respectivas chaves de acesso ao 
ambiente. 

Õ fornecedor/distribuidor se 
comprometerá em enviar, junto com 
cada licença/assinatura, termo com a 
data de aniversário/vencimento da 
assinatura.           
  

TOTAL 40.191,90         
1.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 40.191,90 (quarenta mil, cento e 

noventa e um reais e noventa centavos). 

2 — JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 Justifica-se a modalidade devido a mesma garantir o princípio da isonomia e 

possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 
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2.2 A contratação das licenças visa atender o uso do software por este município no 
Departamento de Gestão Urbana, garantindo assim o bom trabalho e andamento dos 
projetos, também mantendo atualizado o software e seu licenciamento em atendimento 
a legislação vigente. 

3 - DISPOSIÇÃO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S): 

3.1 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014: 

3.2 “Exclusiva” — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação 
EXCLUSIVA de “Microempresa — ME” ou “Empresa de Pequeno Porte — EPP”, e que 
atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o art. 48 
da Lei Complementar nº 147/2014. 

3.3 Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, o pregoeiro 
convocara o licitante LOCAL ou REGIONAL caso o mesmo esteja no limite dos 10% 
(dez por cento) do preço válido de uma empresa NÃO LOCAL ou REGIONAL. Caso a 
empresa LOCAL ou REGIONAL CONVOCADA, for desclassificada, passa para a 
próxima local ou regional (se existir), caso contrário, volta o item para a convocação do 
PRIMEIRO COLOCADO NÃO LOCAL ou REGIONAL. 

3.3.1 As empresas locais sediadas no município de Dois Vizinhos terão 
preferência em relação as demais licitantes, desde que seu último lance esteja até 10% 
(dez por cento) acima do melhor lance verificado ao término da etapa de lances. 

3.3.2 Na hipótese de não haver nenhuma empresa na condição citada no item 
anterior dar-se-á preferência às microempresas e empresas de pequeno porte ou MEI 
sediadas em âmbito regional. Este benefício não impede a participação de empresas de 
outras localidades. 

3.4 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item acima, considera-se: 

3.4.1 LOCAL: Município de Dois Vizinhos/PR. 

3.4.2 REGIONALMENTE: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. 

3.4.3 MUNICÍPIOS: Ampere, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do 
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, 
Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Enéas Marques, Flor da 
Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, 
Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do 
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, 
Pranchita, Realeza, Renascença, Quedas do Iguaçu, Salgado Filho, Salto do Lontra, 
Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino. 

4 - SOBRE A PROPOSTA: 

4.1 O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta. 
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4.2 No preço total por item/lote do objeto licitado, deverá constar até 2 (duas) casas 

decimais, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo 

estabelecido no edital. 

4.3 As propostas que apresentarem valor superior ao máximo estabelecido serão 

automaticamente desclassificadas para esse certame pelo pregoeiro. 

4.4 A empresa deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa 

de entrega do objeto quando for o caso. 

5 - SOBRE O OBJETO: 

5.1 A descrição do objeto, o preço máximo para cada item/lote, a modalidade da licitação 

e a forma de disputajjulgamento foram estabelecidas pelo Responsável do 

Departamento de Compras, a Sr. Dione Luiz da Silva, conforme justificativas, solicitação 

e orçamentos constantes no processo. 

5.2 Do Critério: O sistema de formação de preços foi baseado na obtenção da Média 

Saneada por meio do Coeficiente de Variação. A média saneada consistiu na avaliação 

crítica dos preços obtidos, em que foram desconsiderados os valores demasiadamente 

discrepantes, bem como extirpado os valores considerados inexequíveis. 

5.3 Do Preço: O preço teve como base orçamentos de empresas do ramo pertinente ao 

objeto e edital de outro ente público. 

5.4 O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município 

de Dois Vizinhos, conforme previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27, alínea “D” de 

acordo com os princípios e critérios de conduta nele estabelecidos. 

6- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 Da Entrega: As licenças deverão ser disponibilizadas diretamente ao Departamento 

de Manutenção de Serviços, ao fiscal do contrato Sr. Juliano de Oliveira ou ao suplente 

Sr. Diego Francis Bordum em prazo não superior a 15 dias após a emissão do empenho. 

6.2 A contratada prestará garantia pelo prazo previsto do item, contados da entrega, em 

face de quaisquer problemas na aquisição da subscrição da licença ou no fornecimento 

do arquivo digital da aquisição de licenciamento e/ou registro da contratação no site 

oficial de licenciamento do software. 

6.3 Suporte Técnico e Manutenção: A empresa fornecedora deve garantir serviços de 

atendimento e suporte técnico, pelo período de validade das licenças, disponíveis em 

horário comercial, em dias úteis, através de telefone ou via web. Atendimento em língua 

portuguesa (BR). 

6.4 A contratada deverá, durante a vigência do registro, sem ônus adicional para a 

Contratante, fornecer novas versões da solução que forem lançadas para correções de 

falhas na aplicação (bugs) ou atualizações e melhorias. 

6.5 Comprovado que o serviço executado não corresponde às especificações 

constantes na proposta ou apresente algum defeito, será o mesmo devolvido ao 

contratado, obrigando-se este a substitui-lo sem qualquer ônus no prazo máximo de 5 
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7- OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 O objeto deverá ser de primeira qualidade. 

7.2 O objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de 

Preços, bem como estado de conservação do objeto e embalagens quando for o caso. 

7.3 O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços, a mesma marca do objeto apresentados na proposta. 

7.4 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que 

vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

7.5 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 

objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

7.6 A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 —- GESTOR E FISCAL: 

8.1 Fica designado pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços 

o(a) Sr(a). Vilmar Possato Duarte; 

8.2 A fiscalização da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do(a) 

servidor(a) Juliano de Oliveira, sendo seu suplente o(a) servidor(a) Diego Francis 

Bordum. 

9 — VIGÊNCIA E FONTE DO RECURSO: 

9.1 Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 

da sua assinatura. 

9.2 Fonte do recurso: Livre. 

9.3 Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão 

validade de 12 (doze) meses da assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso 

de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou mercadorias, os contratos 

decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas 

até o limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto 

Federal 7892/2013, art. 12, 8 4º, e do artigo 57, inciso Il da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10 — OUTRAS PRESCRIÇÕES: 

10.1 Na entrega ou execução serão verificadas quantidades e especificações descritas 
neste anexo e demais documentos equivalentes ao presente certame. 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

Sly ha Ara 
Silvio Alves da Rosa 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/0001-08 

Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 — CEP 85.660-000 — Dois Vizinhos - PR


